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AVISO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 

EDITAL N° 55/2023 

 

OBJETO: O presente Edital tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, 

atendendo a Lei 11.947/09, PELO PERÍODO QUE COMPREENDE A 12(DOZE) MESES. 

 

Empresa: 

 

Endereço: 

 

Cidade: 

 

Estado: 

CNPJ: 

 

Insc. Estadual:  

Telefone: 

 

Fax: 

 

e-mail: 

 

Data da transmissão: 

 

Pessoa Responsável 

Nome: 

RG. nº 

 

Para: Departamento de Compras - A/C - Comissão de Licitações 

Telefone: (17) 3332-5100- ramal 5105  

e-mail: compras@guaira.sp.gov.br   

 

Data: _______/_________/2023 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

      

(item não-desclassificatório) 

 

 

A Prefeitura de Guaíra não se Responsabilizará pelo não envio de informações, tais como: 

esclarecimentos, alterações do edital de data de abertura, de suspensão, de 

julgamento/homologação, referentes ao Edital, caso a empresa não preencha e transmita 

as informações acima descritas. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 

EDITAL N° 55/2023 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO AGRICULTURA FAMILIAR PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, atendendo a Lei 11.947/09, PELO PERÍODO 

QUE COMPREENDE A 12(DOZE) MESES. 

 

A Prefeitura do Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Gabriel 

Garcia Leal, 656 - Maracá, inscrita no CNPJ sob nº 48.344.014/0001-59, representada neste ato 

pelo Prefeito Municipal, o Senhor ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução 

FNDE nº 06/2020, Resolução FNDE nº 20/2020, Resolução FNDE nº 21/2021, através da 

Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, vem realizar Chamada Pública para 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar da rede municipal e estadual de 

ensino, atendendo a lei 11.947/09, pelo período que compreende a 12 (doze) meses. Os 

interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia 20 de junho de 2023, às 10h00, 

na sede da Prefeitura do Município de Guaíra. 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Edital tem por objeto chamamento público agricultura familiar para 

aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar da rede municipal e estadual 

de ensino, atendendo a lei 11.947/09, pelo período que compreende a 12(doze) meses. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame interessados comprovadamente do ramo correlacionado ao 

objeto deste Chamamento, nos termos da Lei 11.947 de 16 de junho de 2009, que satisfaçam as 

condições exigidas no presente edital e seus anexos, parte integrante deste edital. 

 

2.2. Quaisquer esclarecimentos a respeito deste edital poderão ser obtidos no Setor de Licitação, 

na Prefeitura do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira das 10 às 16h, pelo telefone (17) 

3332-5105, ou ainda via e-mail, compras@guaira.sp.gov.br . 

 

2.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no 

mesmo ato, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes opacos, lacrados, 

preferencialmente timbrados ou com o carimbo do CNPJ (Grupo Formal) ou CPF (Grupo 

Informal) e com os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar da rede municipal e 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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estadual de ensino, atendendo a lei 11.947/09, pelo período que compreende a 12(doze) 

meses. 

PROPONENTE: (Nome/Razão Social da licitante). 

CPF/CNPJ nº: (da licitante) 

 

Endereço: (completo) Telefone, Fax e e-mail: (informar todos se houver). 

DATA: 20 DE JUNHO DE 2023 

 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

(PROJETO DE VENDA) 
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

 

Aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar da rede municipal e 

estadual de ensino, atendendo a lei 11.947/09, pelo período que compreende a 12(doze) 

meses. 

 

PROPONENTE: (Nome/Razão Social da licitante). 

CPF/CNPJ nº: (da licitante) 

 

Endereço: (completo) Telefone, Fax e e-mail: (informar todos se houver). 

 

DATA: 20 DE JUNHO DE 2023 

 

2.4 – A abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação será realizada 

em sessão pública, na sala de reuniões do Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de 

Guaíra, sito na Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676, em Guaíra - SP, às 10h00 do dia 20 de JUNHO 

de 2.023. 

 

2.5 – A abertura dos envelopes contendo propostas de preços, dos proponentes considerados 

habilitados, será efetuada depois de transcorrido o prazo previsto para recursos decorrentes da 

sessão de habilitação, devidamente publicado pela Comissão de Licitação. 

 

2.6. Os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa devidamente 

credenciada, nos termos a seguir:  

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 

individual, cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (desde o 

contrato originário e posteriores alterações ou do contrato consolidado e posteriores alterações), 

devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

o ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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 b) tratando-se de procurador, procuração por instrumento público ou particular (Anexo 

VI), com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada 

do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga.  

 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 

documento oficial que contenha foto; 

 

2.7. Da reunião, ou das reuniões realizadas para abertura dos envelopes, bem como daquelas 

realizadas em sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas. 
 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes deste certame correrão por conta do orçamento de 2023, nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

  

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.361.0027.2047.0000 - Merenda Escolar Ens. Fundamental - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 243 001 – Recursos do Pnae – Fundamental; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.365.0027.2052.0000 - Merenda Escolar Creches - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 283 001 – Recursos do Pnae – Creche; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.361.0027.2047.0000 - Merenda Escolar Ens. Fundamental - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 285 001 – Recursos do Pnae – Ens. Fundamental; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.362.0027.2049.0000 - Merenda Escolar Ens. Médio - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 233 001 – Recursos do Pnae – Ensino Médio; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.367.0027.2100.0000 - Merenda Escolar Ed. Especial - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 242 001 – Recursos do Pnae – Ed. Especial; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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4.1. É condição básica para a fase de habilitação, que os documentos poderão ser apresentados 

no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo 

cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Presidente da 

Comissão ou por um dos membros no ato de sua apresentação.  

 

4.2. Documentos Relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

 
4.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizada em grupo). 

4.3.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral - RG de cada 

participante; 

II - o extrato da DAP Física ou Extrato de DAP CAF – Unidade Familiar de Produção Agrária 

(UFPA) do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas específicas; 

e 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

 

4.4. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupo). 

4.4.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - Cópia da declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, acompanhado do extrato da DAP 

Física de cada agricultor familiar participante ou Extrato de CAF - Empreendimento Familiar Rural 

(EFR), emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas específicas; 

IV - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda; e 

V - Documentos Relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme o caso. 

 

4.5. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (cooperativas e 

associações) 

4.5.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas ou registro no CAF – Formas 

Associativas da Agricultura Familiar no CAF, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da seguinte certidão: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhista 

com Efeitos de Negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

IV - Cópia do estatuto e a ata de posse da atual diretoria da entidade, registrada na junta 

comercial do estado, no caso de cooperativas, ou cartório de registro civil de pessoas jurídicas, 

no caso de associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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do contrato social, registrado em cartório registrado em cartório de registro civil de pessoa 

jurídica; 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VI - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VII - a prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas 

específicas; 
 

5. ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL (PROJETO DE VENDA) 

5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo III (modelo da Resolução FNDE nº 06/2020). 

5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 

registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção 

será publicado 10 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 5 

dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

5.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo Art. 34 da Resolução FNDE 06/2020 que dispõe sobre o PNAE. 

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP Física ou registro no CAF de cada agricultor familiar fornecedor 

quando se tratar de Fornecedor Individual – Unidade Familiar de Produção Agrária no CAF ou 

Grupo Informal – Empreendimento Familiar Rural no CAF, e o CNPJ e DAP jurídica ou 

registro no CAF da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal ou Formas 
Associativas da Agricultura Familiar no CAF. 

5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, não inferior a 2 (dois) 

dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do Estado, e grupo de projetos do País. 

6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 

de Região Geográfica Intermediária, o do Estado e do País; 

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o Estado e do País; 

IV - o grupo de projetos do Estado tem prioridade sobre o do País. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 

organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I Artigo 35 da Resolução 

FNDE Nº 06/2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com 

maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, 

conforme identificação na(s) DAP(s) ou CAF(s). 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro ecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro 

no MAPA; 

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentores de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP(s) ou CAF(s)); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III Artigo 

35 – Resolução FNDE Nº 06/2020, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP ou CAF Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

 

Caso a E.Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.2 e 6.3. 

 

7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

7.1. Qualquer participante poderá, em cada ato do processo, manifestar a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias uteis para a apresentação das razões do 

recurso, ficando aos demais participantes, desde logo, a faculdade de apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial. A falta de manifestação 

imediata e motivada do participante quanto ao resultado desta convocação, importará preclusão 

do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. Caberá a 

Comissão Julgadora analisar e posicionar quanto aos recursos apresentados. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

8.1. Não será necessária a apresentação de amostras neste certame.  

 

9. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

 Produtos Quantidade Local da entrega 
Periodicidade e horário 

de entrega 

 Definida 

Previamente 

em 

Requisição  

 Definida 

Previamente 

em Requisição  

Central de Alimentação: situada 

na Av. 11 nº 670, Centro 

 

 

 

Todas Terças-feiras na 

Central de Alimentação 
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(Entregas na Central de 

alimentação das 07h00 às 

11h00) 

 

10. PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos ou de 

acordo com a data do Repasse do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. As notas fiscais 

deveram ser entregues junto a Central de Alimentação e o pagamento será efetuado através de 

transferências bancária, sendo que o proponente deverá mencionar no envelope proposta (item 

não desclassificatório). 

 

11. DAS RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES  
11.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 

legais e regulatórias a execução do seu objeto, e que possuam autorização legal para fazer a 

proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, à pena de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, bem como 

às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.  

11.2. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no 

projeto de venda, o padrão de identidade e da qualidade estabelecida na legislação vigente e as 

especificações técnicas elaboradas pelo responsável pela alimentação escolar.  

11.3. O fornecedor compromete-se a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 

nesta chamada pública, durante o período de vigência do contrato.  

11.4. O fornecedor compromete-se a entregar os gêneros alimentícios diretamente no local, de 

acordo com o cronograma fornecido no item 9.  

 

12. DAS PENALIDADES  
12.1. Poderão ser aplicadas a Contratada, em caso de descumprimento a alguma das condições 

e exigências estipuladas neste edital, às seguintes penalidades, dentre outras:  

12.1.1. Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as 

quais tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades.  

12.1.2. Pela recusa injustificada em entregar o produto, a empresa estará sujeita à multa diária 

de 1% (um por cento), calculada sobre o valor adjudicado até o limite de 10% (dez por cento);  

12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a suspensão 

temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com esta Administração num 

prazo de até dois anos.  

12.2. Seremos facultados a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de 

defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste 

edital.  

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O Edital da presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Diretoria 

de Compras e Licitações, Av. Gabriel Garcia Leal, 656-Bairro Maracá - Guaíra - SP - CEP 

14790-000, ou pelo endereço de e-mail: compras@guaira.sp.gov.br  ou no site Oficial: 

http://guaira.sp.gov.br - licitações - chamamento público. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:compras.pmguaira@gmail.com
http://guaira.sp.gov.br/agricultura-familiar-chamamento-152018-dispensa-182018/
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13.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

13.3. Conforme Art. 39 da Resolução 21, de 16/11/2021 (FNDE) O limite individual de venda 

do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação escolar deve 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade 

executora, e deve obedecer às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

por DAP Familiar/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado (VMC) = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

x R$ 40.000,00. 

13.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas 

que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os 

termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como do Capítulo III - Dos 

Contratos, da Lei 8.666/1993. 

13.5. Fica a vencedora proibida de ter em seu quadro de funcionários, trabalhadores menores 

de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de 

idade, bem como a contratação e/ou manutenção de trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos 

no desempenho de atividades noturnas, insalubres, perigosas ou penosas, nos termos da 

legislação em vigor. 

 

14. DOS ANEXOS  

14.1 Fazem parte integrante deste edital:  

Anexo I - Minuta do Contrato Administrativo 

Anexo II - Descrição e Quantidades dos Produtos 

Anexo III - Modelo da proposta comercial (Projeto de Venda).  

Anexo IV - Locais de Entrega 

Anexo V - Valor de Referência 

 

Guaíra/SP, 24 de JUNHO de 2023. 

 

 

 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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PROCESSO nº 110/2023 EDITAL nº 55/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 

DISPENSA Nº 46/2023 

PROCESSO Nº 110/2023 

EDITAL Nº 55/2023 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/2023 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: XXXX de XXXX DE 2023 

VALOR DO CONTRATO: R$ XXXX 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, atendendo a Lei 

11.947/09, PELO PERÍODO QUE COMPREENDE A 12(DOZE) MESES. 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE. 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP, situada na Avenida Gabriel Garcia Leal, Nº 676, inscrita no 

CNPJ sob Nº 48.344.014/0001-59 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representada Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR, 

portador do RG nº XXXX e CPF nº XXXX, residente e domiciliado à Endereço: XXXX, e de 

outro lado a empresa XXXX (nome do grupo formal) com sede à XXXX, Nº XXXX, em 

XXXX/UF, inscrita no CNPJ sob Nº XXXX, ou fornecedores do grupo informal (nomear todos 

e Nº CPF), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições 

Lei Nº 11.947, de 16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2023 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, 

atendendo a Lei 11.947/09, PELO PERÍODO QUE COMPREENDE A 12(DOZE) 

MESES, de acordo com a Chamada Pública Nº 02/2022, o qual fica fazendo parte integrante 

do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA:  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 

informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda 

dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 

ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o recebimento da Ordem 

de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o 

término da quantidade adquirida. 

a. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de 

acordo com a Chamada Pública Nº 02/2023.     

b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação na Central 

de Alimentação escolar localizada na Avenida 11 n° 670 - Centro. 

 

CLÁUSULA SEXTA:  

 a . Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ __________ (______________________). 

 b. Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 

descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada 

CONTRATADO (A) receberá o valor (descrever todos os contratados e os respectivos valores 

de venda), totalizando ____(valor total do projeto de venda). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 

e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes deste certame correrão por conta do orçamento de 2023, nas seguintes 

dotações orçamentárias:  

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.361.0027.2047.0000 - Merenda Escolar Ens. Fundamental - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 243 001 – Recursos do Pnae – Fundamental; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.365.0027.2052.0000 - Merenda Escolar Creches - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 283 001 – Recursos do Pnae – Creche; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.361.0027.2047.0000 - Merenda Escolar Ens. Fundamental - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 285 001 – Recursos do Pnae – Ens. Fundamental; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.362.0027.2049.0000 - Merenda Escolar Ens. Médio - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 233 001 – Recursos do Pnae – Ensino Médio; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

Unidade: 010605 – Central de Alimentação e Merenda Escolar; 

Funcional: 12.367.0027.2100.0000 - Merenda Escolar Ed. Especial - Recursos FNDE;   

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; 

Cód. de Aplicação: 242 001 – Recursos do Pnae – Ed. Especial; 

Fonte de Recurso: 0 0500 – Transferências e Convênios Federais Vinculados. 

 

CLÁUSULA NONA:  

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea “b”, e 

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 

recursos do FNDE em tempo hábil. 

 

CLÁUSULA ONZE: 

Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da 

Lei Nº 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 

 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das 

Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CLÁUSULA TREZE: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas Fiscais 

de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem como o 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 

e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 

particulares poderá: 

a. Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

 interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. Fiscalizar a execução do contrato; 

d. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 

respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

Fica nomeada a Sra. CRISTIANE JUNQUEIRA PRATA, responsável para acompanhar, 

fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no Art. 67º, e parágrafos, da 

Lei Federal 8.666/93, em sua redação atual, que deverá atestar o recebimento do material, para 

viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais à Secretária de Fazenda, para as providências 

de pagamento. 

 

CLÁUSULA DEZOITO:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº 02/2023, pela Resolução FNDE 

nº 06/2020, Resolução FNDE nº 20/2020, Resolução FNDE nº 21/2021, pela Lei Nº 11.947, de 

16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá sofrer alteração em virtude de acréscimos ou supressões, até o limite 

fixado na legislação vigente, Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão em Termo de Contrato, 

conforme minuta cujo prazo será definido no contrato, podendo ser prorrogado nos termos do 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 

que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-símile 

transmitido pelas partes ou e-mails. 

 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. Por acordo entre as partes; 

b. Pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. Qualquer dos motivos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VINTE E DOIS:  

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, e terá prazo de 

execução e oferta de alimentação de 10 (dez) meses, tendo em vista que temos 02 (dois) meses 

de férias durante o ano letivo, ou antes, caso haja término da quantidade adquirida. 

 

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser prorrogado quando houver necessidade, mediante 

consentimento de ambas as partes e existência de saldo remanescente. 

 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 

É competente o Foro da Comarca de Guaíra para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Guaíra/SP, XXXX de XXXX de 2023 

 

 

 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 (Individual ou Grupo Informal) - (Grupo Formal) 

CONTRATADO(S) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP ____________________________________  

NOME: XXXX _______________________________________________________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL ______________________________________________________  

CPF Nº XXXX  ______________________________________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2021/2024 _____________________________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, 

conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora 

anexada (s). 

 

 

 

 ___________________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

PREFEITO 

| 

 

| 

 

| 

 

| 

 

| 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Redação dada pela Resolução nº 11/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________________  

CONTRATADO: XXXX _______________________________________________________________  

CONTRATO Nº: XXXX________________________________________________________________  

OBJETO: XXXX _____________________________________________________________________  

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 

ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023 __________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

 

 

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

GESTORES DO CONTRATO:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF Nº XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

 

 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021).  
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________________  

CNPJ: 48.344.014/0001-59 ______________________________________________________________  

CONTRATADO: XXXX _______________________________________________________________  

CNPJ: XXXX ________________________________________________________________________  

CONTRATO Nº: XXXX________________________________________________________________  

DATA DE ASSINATURA: XXXX _______________________________________________________  

VIGÊNCIA: XXXX ___________________________________________________________________  

OBJETO: XXXX _____________________________________________________________________  

VALOR R$: XXXX ___________________________________________________________________  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitado: 

  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços 

a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023 __________________________________  

 

 

__________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
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PROCESSO nº 110/2023 - EDITAL nº 55/2023 

DISPENSA N° 46/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

 ANEXO II - DESCRIÇÃO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

                    CHAMAMENTO AGRICULTURA FAMILIAR PARA 2023/2024 

                              QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Itens Unid. QTD. 
Especificação detalhada dos Gêneros Alimentícios Valor 

Unit. R$ 
Valor 

Total R$ 

01 KG 900 

ABÓBORA CABOTIÁ: Abóbora, livre da maior parte possível de 
terra aderente à casca e de resíduos de fertilizantes. De colheita 
recente, boa qualidade, inteira, tamanho médio, lisa, com polpa 
intacta, com coloração típica da variedade. Livres de machucaduras, 
bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade.  

  

 

02 
KG 900 

ABOBRINHA VERDE: de elevada qualidade, apresentar 
uniformidade quanto ao tamanho. Cor, sabor e aroma, característicos 
da variedade, assim como manter sua forma e aparência. Apresentar o 
grau de desenvolvimento ideal para o consumo humano. Estar isento 
de lesões provocadas mecanicamente e por isentos. Não conter corpos 
estranhos aderentes à casca. Não apresentar umidade externa anormal, 
odor e sabor estranho. Características Microbiológicas obedecendo a 
LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. Isento de sujidades, parasitas 
e larvas. 

 

 
 

 

03 

 

KG 

 

930 

ACELGA EXTRA: Parte verde das hortaliças, de elevada qualidade, 
sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de descoloração, 
turgescentes, firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar coloração 
e tamanho uniformes e típicos da variedade, assim como manter a 
conformação e a aparência. As verduras próprias para o consumo 
devendo estar frescas e isentas de insetos e enfermidades e de danos 
por eles provocados, estarem livres de folhas externas sujas de terra 
aderente, estarem isentas de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Quanto às características microbiológicas, deverá obedecer 
a LEGISLAÇÃO VIGENTE 

  

04 KG 2500 

ALFACE: elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem 
traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar uniformidade no tamanho; aroma e 
cor, típicos da variedade. Nada que altere a sua conformação e 
aparência típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de insetos e 
enfermidades , assim como de danos por eles provocados. Quanto às 
características microbiológicas, deverão obedecer aos padrões 
impostos pela LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não apresentar parasitas e 
larvas. 

  

 

05 

 

KG 360 

ALMEIRÃO: elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, 
sem traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar uniformidade no tamanho; aroma e 
cor, típicos da variedade. Nada que altere a sua conformação e 
aparência típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de insetos e 
enfermidades , assim como de danos por eles provocados. Quanto às 
características microbiológicas, deverão obedecer aos padrões 
impostos pela Legislação Vigente .Não apresentar parasitas e larvas. 

  

06 KG 400 

BATATA DOCE: Tamanho uniforme. Tubérculo de qualidade e sem 
defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade, beneficiada e classificada com uniformidade no 
tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas de rachaduras, 
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perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou 
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos de fertilizantes 
aderentes à casca, não podendo apresentar odores e sabores estranhos. 
Sua polpa deverá estar intacta e na cor característica. Quanto às 
características microbiológicas, deve obedecer à LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

 

07 

 

KG 

 

300 

BERINJELA: fresca, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade, estar livre de enfermidades, insetos e 
sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Intacta e limpa. 

 

 
 

08 KG 2750 

BETERRABA SEM FOLHA EXTRA: Tamanho uniforme. 
Tubérculo de elevada qualidade e sem defeitos, suficientemente 
desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e 
uniformidade no tamanho e cor. Não são permitidas rachaduras, 
perfurações e cortes. Os tubérculos próprios para o consumo devem 
proceder de espécimes vegetais genuínos e sãos, e satisfazer às 
seguintes condições: serem de colheita recente, serem suficientemente 
desenvolvidos, com tamanho, aroma, sabor e cor próprios da espécie, 
não estarem danificados por quaisquer lesões de origem mecânica que 
afetem sua aparência, estarem livres de enfermidades, estarem livres de 
terra aderente à casca, estarem isentos de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranhos, estarem livres de resíduos de fertilizantes, a 
polpa deverá estar intacta e limpa. Quanto às características 
microbiológicas, devem obedecer à LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não 
deverá apresentar sujidades, parasitos e larvas. 

  

 

09 

 

KG 640 

BRÓCOLIS: É a parte geralmente verde das hortaliças, utilizada como 
alimento em seu estado natural. Esta classe é constituída por brócolis 
de ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem traços de 
descoloração turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade. Não serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a sua 
conformação e a sua aparência. As verduras próprias para o consumo 
devendo estar frescas e isentas de insetos e enfermidades e de danos 
por eles provocados, estarem livres de folhas externas sujas de terra 
aderente, estarem isentas de parasitas e larvas. 

  

10 KG 810 

CEBOLINHA: tipo ceboulete ou francesa.. Seus talos e folhas são  
verde escuros e mais finos. É a Deve apresentar coloração e tamanhos 
uniformes típicos da variedade. Verduras próprias para o consumo 
devendo ser frescas, abrigadas dos raios solares, apresentarem grau de 
desenvolvimento ideal quanto ao tamanho, aroma, cor e sabor que são 
próprios da variedade; estar livres de insetos e doenças, assim como de 
seus danos. Isentas de terra aderente, umidade anormal, odores e 
sabores estranhos. 

  

 

11 

 

KG 
250 

CHICÓRIA: Hortaliças de elevada qualidade, suficientemente 
desenvolvidas, compactas e firmes. É indispensável uniformidade na 
coloração e conformação. Próprias para o consumo, devendo ser 
procedentes de culturas sadias, serem de colheita recente, apresentando 
grau ideal no desenvolvimento do tamanho, aroma, cor e sabor que são 
próprios da variedade. Estarem livres de terra, resíduo de fertilizantes 
ou produtos químicos aderentes nas folhas. Isentas de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranho. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: conforme LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

 

12 

 

KG 1250 

CHUCHU: Legumes de elevada qualidade, suficientemente 
desenvolvidos. Deve apresentar aroma, sabor, coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade. Não são permitidos nos legumes 
defeitos que alterem a sua conformação e aparência. Os legumes 
próprios para o consumo devem ser procedentes de vegetais genuínos, 
estarem livres de enfermidades, não danificados por qualquer lesão de 
origem mecânica ou por insetos, não estarem sujos de terra, não 
conterem corpos estranhos aderentes, isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: Os legumes deverão obedecer os padrões 
estabelecidos CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas 

 

 

 

 

13 KG 730 

COUVE MANTEIGA: de elevada qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, hidratadas, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar aroma, 
coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade. Não são 
permitidos defeitos nas verduras que lhe alterem a sua conformação e 
aparência. As verduras próprias para o consumo devem ser procedentes 
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de vegetais genuínos e sãos, serem frescas, abrigadas dos raios solares, 
estarem livres de insetos e enfermidades assim como estarem isentas 
de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Quanto ás 
características microbiológicas, as verduras deverão obedecer aos 
padrões estabelecidos conforme Legislação Vigente. Totalmente livres 
de sujidades e parasitas. 

14 KG 40 

ESPINAFRE: Fresco, tamanho e coloração uniformes, ser 
desenvolvida firme e intacta, isento de materiais terrosos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos, com folhas 
íntegras, frescas, verde escura e sem sinais de apodrecimento. Não são 
permitidos defeitos nas verduras que lhe alterem a sua conformação e 
aparência. As verduras próprias para o consumo devem ser procedentes 
de vegetais genuínos e sãos, serem frescas, abrigadas dos raios solares, 
estarem livres de insetos e enfermidades assim como estarem isentas 
de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Quanto ás 
características microbiológicas, as verduras deverão obedecer aos 
padrões estabelecidos conforme Legislação Vigente. Totalmente livres 
de sujidades e parasitas. 

  

 

 

15 

 

 

KG 

 

 

200 

JILÓ: Legumes de elevada qualidade, suficientemente desenvolvidos. 
Deve apresentar aroma, sabor, coloração e tamanho uniformes e típicos 
da variedade. Não são permitidos nos legumes defeitos que alterem a 
sua conformação e aparência. Os legumes próprios para o consumo 
devem ser procedentes de vegetais genuínos, estarem livres de 
enfermidades, não danificados por qualquer lesão de origem mecânica 
ou por insetos, não estarem sujos de terra, não conterem corpos 
estranhos aderentes, isentos de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Características Microbiológicas: ausências de sujidades, 
parasitas e larvas e larvas, conforme Legislação Vigente. 

  

 

16 

 

KG 

 

1410 

LIMÃO TAITI: Procedente de planta sadia, destinado ao consumo “in 
natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau ideal no 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de origem 
mecânica ou provocadas, produtos químicos ou corpos estranhos 
aderentes à casca, isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos, tamanho médio e uniforme 

  

17 KG 4220 

MAMÃO FORMOSA: Procedente de planta sadia, destinado ao 
consumo “in natura”, devendo se apresentar fresca, ter atingido o grau 
ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios da variedade, apresentar 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não estarem danificadas por quaisquer lesões de 
origem mecânica, por insetos e doenças que afetem suas características, 
não conter substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Sem umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. Tamanho médio e uniforme. 
Obedecer padrões conforme LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

18 KG 3000 

MANDIOCA DESCASCADA: Congelada e higienizada, embalada 
cortadas em toletes, em embalagem plástica de polietileno, pesando 1 
kg. A embalagem deve conter rótulo, tendo as seguintes informações: 
Lista de ingredientes, Peso líquido, Identificação de origem: Nome e 
endereço do fabricante, Identificação do lote e Prazo de validade. 

  

19 KG 2800 

MILHO VERDE EM ESPIGA: Frescos de ótima qualidade, espigas 
descascadas, embalados em sacos plásticos transparentes, macio de 
coloração uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação, sabor e aparência. Isento de: sujidade, insetos 
parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Espigas com peso e 
tamanho padrão. 

  

20 KG 
1680 

PEPINO: de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita ser manipulado, transportado e consumido. Com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 
vigente. 

  

 

21 

 

KG 

 

150 

PIMENTÃO VERDE: Fruto de plantas sã, de ótima qualidade, sem 
defeitos, suficientemente desenvolvidos. Com aspectos típicos da 
variedade, aroma e sabor. Não serão permitidos perfurações, cortes e 
estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência. Ser de colheita recente, uniformes no 
tamanho e cor. Livre de terra aderente à casca e resíduos de 
fertilizantes. Isentos de parasitas e larvas. Ponto de maturação e 
característica. 

  

22 KG 200 

QUIABO: Legumes de elevada qualidade, suficientemente 
desenvolvidos. Deve apresentar aroma, sabor, coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade. Não são permitidos nos legumes 
defeitos que alterem a sua conformação e aparência. Os legumes 
próprios para o consumo devem ser procedentes de vegetais genuínos, 
estarem livres de enfermidades, não danificados por qualquer lesão de 
origem mecânica ou por insetos, não estarem sujos de terra, não 
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conterem corpos estranhos aderentes, isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: Os legumes deverão obedecer os padrões 
estabelecidos CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: Ausência de sujidades, 
parasitos e larvas. 

 

23 

 

KG 4700 

REPOLHO EXTRA: Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, compactas e firmes. É indispensável 
uniformidade na coloração, tamanho e conformação. Próprias para o 
consumo, devendo ser procedentes de culturas sadias, serem de colheita 
recente, apresentando grau ideal no desenvolvimento do tamanho, 
aroma, cor e sabor que são próprios da variedade. Estarem livres de 
terra, resíduo de fertilizantes ou produtos químicos aderentes nas 
folhas. Isentas de umidade externa anormal, odor e sabor estranho. 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: conforme 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

  

 

24 

 

KG 160 

RÚCULA: elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem 
traços de descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar uniformidade no tamanho; aroma e 
cor, típicos da variedade. Nada que altere a sua conformação e 
aparência típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de insetos e 
enfermidades , assim como de danos por eles provocados. Quanto às 
características microbiológicas, deverão obedecer aos padrões 
impostos pela LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não apresentar parasitas e 
larvas. 

  

 

25 
KG 850 

SALSINHA: Deve apresentar coloração e tamanhos uniformes típicos 
da variedade. Verduras próprias para o consumo devendo ser frescas, 
abrigadas dos raios solares, apresentarem grau de desenvolvimento 
ideal quanto ao tamanho, aroma, cor e sabor que são próprios da 
variedade; estar livres de insetos e doenças, assim como de seus danos. 
Isentas de terra aderente, umidade anormal, odores e sabores estranhos. 

  

26 KG 7000 

TOMATE: Fruto procedente de planta sadia, destinado ao consumo 
“in natura” ou como ingrediente na culinária, devendo estar fresco, ter 
atingido o grau ideal de tamanho, aroma, cor e sabor próprios de cada 
variedade, apresentar grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e conservar as condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Estar livre de quaisquer lesões de origem 
mecânica ou causadas por insetos e doenças. Não conter terra, 
sujidades, produtos químicos e corpos estranhos aderentes à superfície 
da casca, aroma e sabor estranhos, estarem livres de resíduos de 
fertilizantes. Isento de parasitas e larvas. Tamanho médio e uniforme. 
Ponto de maturação e características sanitárias conforme a 
LEGISLAÇÃO VIGENTE 

  

27 KG 880 

VAGEM COMUM CURTA EXTRA: Elevada qualidade, bem 
desenvolvidas, compactas e firmes. É indispensável uniformidade na 
coloração, tamanho e conformação. Próprias para o uso na culinária, 
devendo ser procedentes de vegetais genuínos e sadios, serem frescas, 
de colheita recente, abrigadas dos raios solares e apresentar um estágio 
ideal de desenvolvimento quanto ao tamanho, aroma, cor, sabor 
(maturação). Estarem livres de terra aderente, assim como sujidades, 
parasitas e larvas. Ausência de umidade externa anormal, odores e 
sabores estranhos, resíduos de fertilizantes ou produtos químicos 
aderentes à casca. características sanitárias conforme a LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

  

 

 

 

LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

 

 Produtos Quantidade Periodicidade de entrega 

 Definida Previamente 

em Requisição  

 Definida Previamente em 

Requisição  

Todas Terças-feiras na Central de 

Alimentação 

(Entregas na Central de alimentação 

das 07h00 às 11hh00)  

 
Alguns itens alimentícios serão adquiridos para consumo  conforme período sazonal de cultivo como segue o 

quadro: 
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ITENS Período Sazonal –  será  feitos pedidos para consumo 

MAMÃO FORMOSA Agosto a Abril 

ABOBRINHA VERDE Março a Junho  - Setembro a Dezembro 

BETERRABA Julho a Janeiro 

BRÓCOLIS Maio a Dezembro 

COUVE FLOR Maio a Dezembro 

ESPINAFRE Maio a Dezembro 

LOCAL  DE ENTREGA 

 

 Central de Alimentação, Avenida 11 nº 670 - Bairro Centro, das 7h às 11h. 

 
 
Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos; 

2) os preços propostos, já estão incluídos todas as despesas, que estejam direta ou indiretamente relacionadas com 

a execução do objeto da presente licitação; 

3) que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, com pessoal próprio 

ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, ensejarão a devolução de todo o lote entregue, 

sem qualquer tipo de indenização, e a Contratada deverá substituí-lo por outro lote, sem qualquer custo, que 

também estará sujeito os mesmos testes; 

 

Prazo de validade da Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias - a contar da data da sua apresentação. 
Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 60 (sessenta) dias. 

 
 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 

BANCO º ___________________________ AGENCIA Nº _____________________________________________  

CONTA CORRENTE Nº : _______________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA 

NOME: _____________________________________________________________________________________  

CARGO NA EMPRESA: _______________________________________________________________________  

CPF Nº ___________________________ RG Nº _____________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO: _______/________/_______________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: ________________________________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL: _____________________________________________________________________  

E-MAIL PESSOAL: ___________________________________________________________________________  

TELEFONE(S): _______________________________________________________________________________  

 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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(Local) _______________, ____________ de _______de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. nº; CPF. nº; Cargo;  
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PROCESSO nº 110/2023 - EDITAL nº 55/2023 – DISPENSA 46/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

ANEXO III - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

Modelo Proposto para os Grupos Formais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

5. E-mail 

 

6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 

 

9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP ou CAF Física  

15. Nome do Representante Legal 

 

16. CPF 17.DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 
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II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 

 

2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

 

6. Nome do representante e e-mail 

 

7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 

 

 

 

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 

 

 

5. Cronograma de Entrega 

de Produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total 

1       

2       

3       

4       

5       

Obs: * Preço Publicado no Edital nº 55/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/e-mail: 
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Modelo de Proposta para Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

 

8. Organizado por Entidade Articuladora 

( ) sim  ( ) não 

 

9. Nome da Entidade Articuladora 

(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP / CAF 4. Banco 5. Nº Agência 6. Nº Conta Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

6       
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III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 

2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição*/Unidade 6. Valor Total 

      

     Total Agricultor 

      

     Total Agricultor 

      

     Total Agricultor 

Obs: * Preço publicado no Edital nº 55/2023 (o mesmo que consta na chamada pública) Total Projeto  

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por 

Produto 

6. Cronograma de 

Entrega de Produtos 

1       

2       

3       

4       

5       

6     Total do Projeto:  

7       

8       
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/e-mail: 

Local e Data Agricultores(as) Fornecedores(as) do Grupo 

Informal 

Assinatura 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

11    

12    
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Modelo de Proposta para Fornecedores Individuais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 

 

2. CPF 

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP/CAF Física 

 

7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 Produto 

 

 

 

 Unidade  Quantidade  Preço de Aquisição* 

 

 

 Cronograma de Entrega de 

Produtos 

Unitário Total 

1       

2       

3       

4       

5       

6       

7       

8       

Obs: * Preço publicado no Edital nº 55/2023 (o mesmo que consta na chamada pública) 
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II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 

 

2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

 

6. Nome do representante e e-mail 

 

7. CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 

 

Assinatura do Fornecedor Individual CPF: 
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PROCESSO nº 110/2023 - EDITAL nº 55/2023 – DISPENSA 46/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

 

ANEXO IV - LOCAIS DE ENTREGA 

 

Os bens deverão ser entregues de forma parcelada e de acordo com o pedido pelo setor 

responsável via e-mail. A entrega deverá ocorrer todas terças-feiras na Central de 

Alimentação, Avenida 11 nº 670 - Bairro Centro, das 7h às 11h. 
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PROCESSO nº 110/2023 - EDITAL nº 55/2023 – DISPENSA 46/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023 

 

ANEXO V - VALORES DE REFERENCIA 

 

Itens Unid. QTD. 
Especificação detalhada dos Gêneros Alimentícios Preço Médio 

Unit. R$ 
Preço Médio 

Total R$ 

01 KG 900 

ABÓBORA CABOTIÁ: Abóbora, livre da maior parte 
possível de terra aderente à casca e de resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente, boa qualidade, inteira, 
tamanho médio, lisa, com polpa intacta, com coloração 
típica da variedade. Livres de machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência e 
qualidade.  

5,50 4.950,00 

 

02 
KG 900 

ABOBRINHA VERDE: de elevada qualidade, 
apresentar uniformidade quanto ao tamanho. Cor, sabor e 
aroma, característicos da variedade, assim como manter 
sua forma e aparência. Apresentar o grau de 
desenvolvimento ideal para o consumo humano. Estar 
isento de lesões provocadas mecanicamente e por isentos. 
Não conter corpos estranhos aderentes à casca. Não 
apresentar umidade externa anormal, odor e sabor 
estranho. Características Microbiológicas obedecendo a 
LEGISLAÇÃO CORRESPONDENTE. Isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

7,20 

 
6.480,00 

 

03 

 

KG 

 

930 

ACELGA EXTRA: Parte verde das hortaliças, de 
elevada qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem 
traços de descoloração, turgescentes, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar coloração e tamanho 
uniformes e típicos da variedade, assim como manter a 
conformação e a aparência. As verduras próprias para o 
consumo devendo estar frescas e isentas de insetos e 
enfermidades e de danos por eles provocados, estarem 
livres de folhas externas sujas de terra aderente, estarem 
isentas de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Quanto às características microbiológicas, 
deverá obedecer a LEGISLAÇÃO VIGENTE 

7,80 7.254,00 

04 KG 2500 

ALFACE: elevada qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar 
uniformidade no tamanho; aroma e cor, típicos da 
variedade. Nada que altere a sua conformação e aparência 
típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades , assim como de danos por eles 
provocados. Quanto às características microbiológicas, 
deverão obedecer aos padrões impostos pela 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não apresentar parasitas e 
larvas. 

13,11 32.775,00 

 

05 

 

KG 360 

ALMEIRÃO: elevada qualidade, sem defeitos, com 
folhas verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar 
uniformidade no tamanho; aroma e cor, típicos da 
variedade. Nada que altere a sua conformação e aparência 
típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades , assim como de danos por eles 
provocados. Quanto às características microbiológicas, 
deverão obedecer aos padrões impostos pela Legislação 
Vigente .Não apresentar parasitas e larvas. 

15,13 5.446,80 

06 KG 400 

BATATA DOCE: Tamanho uniforme. Tubérculo de 
qualidade e sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, 
com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, 
beneficiada e classificada com uniformidade no tamanho 
e cor, ser de colheita recente. Isentas de rachaduras, 
perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou provocadas 
por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades, terra 

5,30 2.120,00 
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e resíduos de fertilizantes aderentes à casca, não podendo 
apresentar odores e sabores estranhos. Sua polpa deverá 
estar intacta e na cor característica. Quanto às 
características microbiológicas, deve obedecer à 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

07 

 

KG 

 

300 

BERINJELA: fresca, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, estar livre 
de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado 
por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete 
a sua aparência. Intacta e limpa. 

 

4,63 
1.389,00 

08 KG 2750 

BETERRABA SEM FOLHA EXTRA: Tamanho 
uniforme. Tubérculo de elevada qualidade e sem defeitos, 
suficientemente desenvolvidos, com aspecto, aroma e 
sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e 
cor. Não são permitidas rachaduras, perfurações e cortes. 
Os tubérculos próprios para o consumo devem proceder 
de espécimes vegetais genuínos e sãos, e satisfazer às 
seguintes condições: serem de colheita recente, serem 
suficientemente desenvolvidos, com tamanho, aroma, 
sabor e cor próprios da espécie, não estarem danificados 
por quaisquer lesões de origem mecânica que afetem sua 
aparência, estarem livres de enfermidades, estarem livres 
de terra aderente à casca, estarem isentos de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranhos, estarem livres de 
resíduos de fertilizantes, a polpa deverá estar intacta e 
limpa. Quanto às características microbiológicas, devem 
obedecer à LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não deverá 
apresentar sujidades, parasitos e larvas. 

5,72 15.730,00 

 

09 

 

KG 640 

BRÓCOLIS: É a parte geralmente verde das hortaliças, 
utilizada como alimento em seu estado natural. Esta 
classe é constituída por brócolis de ótima qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes sem traços de descoloração 
turgescente, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Deverão apresentar coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Não serão permitidos defeitos nas 
verduras que afetem a sua conformação e a sua aparência. 
As verduras próprias para o consumo devendo estar 
frescas e isentas de insetos e enfermidades e de danos por 
eles provocados, estarem livres de folhas externas sujas 
de terra aderente, estarem isentas de parasitas e larvas. 

12,61 8.070,40 

10 KG 810 

CEBOLINHA: tipo ceboulete ou francesa. Seus talos e 
folhas são verde escuros e mais finos. É a Deve apresentar 
coloração e tamanhos uniformes típicos da variedade. 
Verduras próprias para o consumo devendo ser frescas, 
abrigadas dos raios solares, apresentarem grau de 
desenvolvimento ideal quanto ao tamanho, aroma, cor e 
sabor que são próprios da variedade; estar livres de 
insetos e doenças, assim como de seus danos. Isentas de 
terra aderente, umidade anormal, odores e sabores 
estranhos. 

17,66 14.304,60 

 

11 

 

KG 
250 

CHICÓRIA: Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, compactas e firmes. É 
indispensável uniformidade na coloração e conformação. 
Próprias para o consumo, devendo ser procedentes de 
culturas sadias, serem de colheita recente, apresentando 
grau ideal no desenvolvimento do tamanho, aroma, cor e 
sabor que são próprios da variedade. Estarem livres de 
terra, resíduo de fertilizantes ou produtos químicos 
aderentes nas folhas. Isentas de umidade externa anormal, 
odor e sabor estranho. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: conforme LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

16,50 4.125,00 

 

12 

 

KG 1250 

CHUCHU: Legumes de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidos. Deve apresentar aroma, 
sabor, coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade. Não são permitidos nos legumes defeitos que 
alterem a sua conformação e aparência. Os legumes 
próprios para o consumo devem ser procedentes de 
vegetais genuínos, estarem livres de enfermidades, não 
danificados por qualquer lesão de origem mecânica ou 
por insetos, não estarem sujos de terra, não conterem 
corpos estranhos aderentes, isentos de umidade externa 

5,52 6.900,00 
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anormal, odor e sabor estranhos. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: Os legumes deverão obedecer os 
padrões estabelecidos CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas 

13 KG 730 

COUVE MANTEIGA: de elevada qualidade, sem 
defeitos, com folhas verdes, hidratadas, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas. Devem apresentar aroma, coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade. Não são 
permitidos defeitos nas verduras que lhe alterem a sua 
conformação e aparência. As verduras próprias para o 
consumo devem ser procedentes de vegetais genuínos e 
sãos, serem frescas, abrigadas dos raios solares, estarem 
livres de insetos e enfermidades assim como estarem 
isentas de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. Quanto ás características microbiológicas, as 
verduras deverão obedecer aos padrões estabelecidos 
conforme Legislação Vigente. Totalmente livres de 
sujidades e parasitas. 

14.56 10.628,80 

14 KG 40 

ESPINAFRE: Fresco, tamanho e coloração uniformes, 
ser desenvolvida firme e intacta, isento de materiais 
terrosos, livre de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos, com folhas íntegras, frescas, verde 
escura e sem sinais de apodrecimento. Não são permitidos 
defeitos nas verduras que lhe alterem a sua conformação 
e aparência. As verduras próprias para o consumo devem 
ser procedentes de vegetais genuínos e sãos, serem 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades assim como estarem isentas de 
umidade externa anormal, odor e sabor estranhos. Quanto 
ás características microbiológicas, as verduras deverão 
obedecer aos padrões estabelecidos conforme Legislação 
Vigente. Totalmente livres de sujidades e parasitas. 

9,75 390,00 

 

 

15 

 

 

KG 

 

 

200 

JILÓ: Legumes de elevada qualidade, suficientemente 
desenvolvidos. Deve apresentar aroma, sabor, coloração 
e tamanho uniformes e típicos da variedade. Não são 
permitidos nos legumes defeitos que alterem a sua 
conformação e aparência. Os legumes próprios para o 
consumo devem ser procedentes de vegetais genuínos, 
estarem livres de enfermidades, não danificados por 
qualquer lesão de origem mecânica ou por insetos, não 
estarem sujos de terra, não conterem corpos estranhos 
aderentes, isentos de umidade externa anormal, odor e 
sabor estranhos. Características Microbiológicas: 
ausências de sujidades, parasitas e larvas e larvas, 
conforme Legislação Vigente. 

9,63 1.926,00 

 

16 

 

KG 

 

1410 

LIMÃO TAITI: Procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura”, devendo se apresentar fresca, ter 
atingido o grau ideal no tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da variedade, apresentar grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não estarem danificadas por 
quaisquer lesões de origem mecânica ou provocadas, 
produtos químicos ou corpos estranhos aderentes à casca, 
isentos de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos, tamanho médio e uniforme 

5,00 7.050,00 

17 KG 4220 

MAMÃO FORMOSA: Procedente de planta sadia, 
destinado ao consumo “in natura”, devendo se apresentar 
fresca, ter atingido o grau ideal de tamanho, aroma, cor e 
sabor próprios da variedade, apresentar grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo mediato e imediato. Não estarem danificadas 
por quaisquer lesões de origem mecânica, por insetos e 
doenças que afetem suas características, não conter 
substância terrosa, sujidades, produtos químicos ou 
corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Sem 
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos. 
Tamanho médio e uniforme. Obedecer padrões conforme 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

8,42 35.532,40 

18 KG 3000 

MANDIOCA DESCASCADA: Congelada e 
higienizada, embalada cortadas em toletes, em 
embalagem plástica de polietileno, pesando 1 kg. A 
embalagem deve conter rótulo, tendo as seguintes 
informações: Lista de ingredientes, Peso líquido, 

8,05 24,150,00 
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Identificação de origem: Nome e endereço do fabricante, 
Identificação do lote e Prazo de validade. 

19 KG 2800 

MILHO VERDE EM ESPIGA: Frescos de ótima 
qualidade, espigas descascadas, embalados em sacos 
plásticos transparentes, macio de coloração uniforme, 
aroma, cor e sabor típico da espécie, em perfeito estado 
de desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 
alterem a conformação, sabor e aparência. Isento de: 
sujidade, insetos parasitas, larvas, rachaduras, cortes e 
perfurações. Espigas com peso e tamanho padrão. 

7,43 20.804,00 

20 KG 
1680 

PEPINO: de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita ser manipulado, 
transportado e consumido. Com ausência de sujidades, 
parasitas e larvas, de acordo com a resolução vigente. 

5,63 9.458,40 

 

21 

 

KG 

 

150 

PIMENTÃO VERDE: Fruto de plantas sã, de ótima 
qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos. 
Com aspectos típicos da variedade, aroma e sabor. Não 
serão permitidos perfurações, cortes e estarem 
danificados por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência. Ser de colheita 
recente, uniformes no tamanho e cor. Livre de terra 
aderente à casca e resíduos de fertilizantes. Isentos de 
parasitas e larvas. Ponto de maturação e característica. 

8,80 1.320,00 

22 KG 200 

QUIABO: Legumes de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidos. Deve apresentar aroma, 
sabor, coloração e tamanho uniformes e típicos da 
variedade. Não são permitidos nos legumes defeitos que 
alterem a sua conformação e aparência. Os legumes 
próprios para o consumo devem ser procedentes de 
vegetais genuínos, estarem livres de enfermidades, não 
danificados por qualquer lesão de origem mecânica ou 
por insetos, não estarem sujos de terra, não conterem 
corpos estranhos aderentes, isentos de umidade externa 
anormal, odor e sabor estranhos. CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: Os legumes deverão obedecer os 
padrões estabelecidos CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. CARACTERÍSTICAS MICROSCÓPICAS: 
Ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

8,30 1.660,00 

 

23 

 

KG 4700 

REPOLHO EXTRA: Hortaliças de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidas, compactas e firmes. É 
indispensável uniformidade na coloração, tamanho e 
conformação. Próprias para o consumo, devendo ser 
procedentes de culturas sadias, serem de colheita recente, 
apresentando grau ideal no desenvolvimento do tamanho, 
aroma, cor e sabor que são próprios da variedade. Estarem 
livres de terra, resíduo de fertilizantes ou produtos 
químicos aderentes nas folhas. Isentas de umidade 
externa anormal, odor e sabor estranho. 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS: 
conforme LEGISLAÇÃO VIGENTE. Ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

5,83 27,401,00 

 

24 

 

KG 160 

RÚCULA: elevada qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descoloração, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Devem apresentar 
uniformidade no tamanho; aroma e cor, típicos da 
variedade. Nada que altere a sua conformação e aparência 
típicas. As verduras próprias para o consumo devem ser 
frescas, abrigadas dos raios solares, estarem livres de 
insetos e enfermidades , assim como de danos por eles 
provocados. Quanto às características microbiológicas, 
deverão obedecer aos padrões impostos pela 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Não apresentar parasitas e 
larvas. 

14,17 2.267,20 

 

25 
KG 850 

SALSINHA: Deve apresentar coloração e tamanhos 
uniformes típicos da variedade. Verduras próprias para o 
consumo devendo ser frescas, abrigadas dos raios solares, 
apresentarem grau de desenvolvimento ideal quanto ao 
tamanho, aroma, cor e sabor que são próprios da 
variedade; estar livres de insetos e doenças, assim como 
de seus danos. Isentas de terra aderente, umidade 
anormal, odores e sabores estranhos. 

19,63 16.685,50 
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26 KG 7000 

TOMATE: Fruto procedente de planta sadia, destinado 
ao consumo “in natura” ou como ingrediente na culinária, 
devendo estar fresco, ter atingido o grau ideal de tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios de cada variedade, apresentar 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e conservar as condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato. Estar livre 
de quaisquer lesões de origem mecânica ou causadas por 
insetos e doenças. Não conter terra, sujidades, produtos 
químicos e corpos estranhos aderentes à superfície da 
casca, aroma e sabor estranhos, estarem livres de resíduos 
de fertilizantes. Isento de parasitas e larvas. Tamanho 
médio e uniforme. Ponto de maturação e características 
sanitárias conforme a LEGISLAÇÃO VIGENTE 

9,20 64.400,00 

27 KG 880 

VAGEM COMUM CURTA EXTRA: Elevada 
qualidade, bem desenvolvidas, compactas e firmes. É 
indispensável uniformidade na coloração, tamanho e 
conformação. Próprias para o uso na culinária, devendo 
ser procedentes de vegetais genuínos e sadios, serem 
frescas, de colheita recente, abrigadas dos raios solares e 
apresentar um estágio ideal de desenvolvimento quanto 
ao tamanho, aroma, cor, sabor (maturação). Estarem 
livres de terra aderente, assim como sujidades, parasitas e 
larvas. Ausência de umidade externa anormal, odores e 
sabores estranhos, resíduos de fertilizantes ou produtos 
químicos aderentes à casca. características sanitárias 
conforme a LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

21,83 19.210,00 

 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$ 352.428,50 (trezentos e cinquenta e dois 

mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos). 
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ANEXO VI - MODELO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: (Nome da Empresa), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº ................., inscrição estadual nº ............ e inscrição municipal sob o nº 

........, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 

de ..........., sob o nº ............, ora estabelecida na Rua(av.)....................., nº.... , Bairro 

........... cidade de .................., Estado ..........................., neste ato representada pelo seu 

sócio (...... proprietário) Sr. ............., qualificação: (nacionalidade, estado civil, profissão, 

portador da Carteira de Identidade RG nº ............/SSP/ e do CPF/MF nº ..................., 

residente e domiciliado à ................................................................ (endereço completo).  

 

OUTORGADO(A): (Nome do Credenciado...............................), qualificação: 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG. nº ............... CPF. nº 

.................., residente e domiciliado(a) na ......................, na cidade de ..............., estado 

de ........ (endereço completo). 

 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato a Outorgante confere a(o) 

Outorgada(o) plenos poderes para atuar perante o Município de Guaíra, em especial, 

participar como preposto em licitação pública realizada pela Prefeitura Municipal de 

Guaíra, inclusive praticar todos os atos negociais compatíveis à participação na licitação 

– instaurada na modalidade CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2023, podendo para tanto, 

assinar propostas de preços, declarações, apresentar e retirar documentos, impugnar 

termos dos editais e ou Avisos Específicos, interpor recursos contra o resultado da 

licitação, solicitar e prestar declarações e esclarecimentos, assinar atas e demais 

documentos, pagar taxas, inclusive, formular preço que comporá o preço final da proposta 

original ou desistir deste, requer, na fase permitida, desistência ou retificação de preços 

iniciais ou quaisquer outras condições oferecidas, emitir e firmar o fechamento da 

operação através do documento, praticar, enfim, todos os atos em direito permitidos para 

o bom e fiel do presente mandato, não podendo este ser substabelecido no todo ou em 

parte. Arcando a Outorgante, nos termos do Código Civil por todas as obrigações 

contraídas por força dos poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas sanções 

previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou 

danos causados a Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos 

sofridos pela Outorgada no cumprimento deste mandato. 

 

(local), ..... de ..................de 2023. 

 

(assinatura) 

___________________________________ 

Nome: 

RG. nº 

CPF. nº 

Cargo: 
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